
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

GABINETE DO VEREADOR RENAN DELFINO 
 

 
                 PROJETO DE LEI Nº   /2026 

 
DISPÕE SOBRE DENOMINAÇÃO DA VIA 

PÚBLICA “MARIA VICTOR” E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 

 
A Câmara Municipal de Anchieta, Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais 

aprova e o Chefe do Poder Executivo sanciona a seguinte Lei Municipal: 

 

 
Art. 1º. Fica denominada “Rua Maria Victor” a via pública com início na Rodovia Jacinto 

Mattos até o final da referida rua, conforme mapeamento anexo, localizada ao lado da 

empresa Lumes na comunidade de Chapada do Á, no Município de Anchieta/ES 

 
Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 
Plenário Urias Simões dos Santos, 28 de maio de 2026. 

 
 
 

 
 

 

 Renan De Oliveira Delfino 
Vereador 

 
 



 

 
 
 
 
 
 
 

 

 
GABINETE DO VEREADOR RENAN DELFINO 

 

 
JUSTIFICATIVA 

 
 

Excelentíssimos Senhores Vereadores, 
 
 

O presente Projeto de Lei visa prestar homenagem e reconhecer a valorosa cidadã que foi 

a senhora Maria Victor. 

Maria Victor, cidadã anchietense, faleceu aos 80 anos, em 22 de março de 2018. Esposa do 

Sr. Elias Pinto Victor e mãe de seis filhos, sempre foi uma referência para todos ao seu redor, 

conquistando inúmeros amigos e servindo de exemplo por sua alegria contagiante e sua forma 

simples e admirável de viver. 

Por toda a história construída, o nome da Sr.ª Maria Victor será eternizado na rua onde, por 

tantos momentos, amigos e familiares puderam contemplar a vida com alegria. 

Uma história que seus filhos procuram manter viva, permanecendo na mesma rua onde a Sr.ª 

Maria Victor, ora homenageada, viveu grande parte de sua trajetória. 

Por tudo isso, conto com o apoio dos nobres Edis para apreciação e aprovação desta matéria. 

 

 
Anchieta/ES, 28 de maio de 2026. 

 
 

 

 
Renan De Oliveira Delfino 

Vereador 
 

 
 
 
 



 

 
 
 

 

 
CERTIDÃO DE ÓBITO DA HOMENAGEADA
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